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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 38, DE 2017 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 

3 de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim 

de adequar a legislação às novas relações de 

trabalho. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

 Dê-se ao art. 7º a seguinte redação: 

“Art. 7º Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data da 

sua publicação”. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Em seu art. 7º o PLC 38/2017 prevê vacacio legis de somente 120 dias. 

 Contudo, trata-se de norma de amplo alcance, que altera situações consolidadas 

há décadas. 

 São mais de uma centena de alterações n CLT. 

 Tema complexo, que requererá estudo e exame aprofundado dos trabalhadores, 

sindicatos, operadores de direito, empregadores e de toda a sociedade, para sua 

compreensão e aplicação. 

 Dessa forma, o período de vacacio legis deve ser o mais amplo possível. O ideal 

seria que vigorasse apenas um ano a partir de sua publicação. 
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 Para propiciar melhor exame do tema, propomos a ampliação para, pelo menos, 

180 dias. 

 

Sala da Comissão,         de                     de 2017. 

 

Senador José Pimentel 

(PT/CE) 
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